LEI N.º 254 DE 24 DE JANEIRO DE 1969.

DESTINA VERBA PARA CONTRIBUIÇÃO À RÁDIO DIFUSORA GARIBALDI.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir com NCR$ 40,00 (quarenta cruzeiros novos) mensais a partir do dia 1º de Janeiro de 1969, à Rádio Difusora de Garibaldi, pela divulgação de notícias, notas e avisos do Poder executivo em suas diversas secretarias e do Legislativo bem como da Junta de Alistamento Militar e do IBRA.

Artigo 2º -
A contribuição acima referida será paga pela verba Orçamentária vigente sob o título  - GABINETE DO PREFEITO – Encargos Diversos – código 2 – 3.1.4.0 – 0.2.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de Janeiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

 APROVADO em sessão extraordinária 

realizada no dia 24 de janeiro de 1969.

_________________    ________________

                                                                       PRESIDENTE             SECRETÁRIO

